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PROCESsO ADMINISTRATIVO N°. 076/2021 DisPENSA DE LCITAÇ N° 012/2021 

CONTRATO N°. O08/2021 
CERTIDA0 DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o(a)Dorhodoo3\A 
To publicado no quadro de avis0s do hall da sede da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó -MG nos termos da Lei Municipal Ne 157/2002 Dou e 
Ao Capara-MG.L de lacta_de 20.2 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CF FRRAM O MUNICÍPIO DE ALTa RAO, 
ATRAVES DO PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
JOSE JACOMEL JUNIOR E A EMPRESA E 

E 2 ENGENHARIA INTEGRAÇAO 
INFORMAÇÃO LTDA. CAPA 

S etecontrato, MUNICIPIO DE ALTO CAPARAO, pessoa 
uridica de direito público, com sede na Rua Ludovina Emerich, n°. 321  
Verde, Estado de Minas Gerais, com inscrição no CNPJ sob o n.° 
01.616.270/0001/94 daqui diante simplesmente designado em 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu represetante legal, Prefeito 
Municipal, o Sr. José Jacomel Junior, brasleiro, casado, portador do CPE n." 
824.153.586-49 e na Carteira de ldentidade M5-887.192, residente e 
domiciliado na Fazenda Tres Barras - Zona Rural, neste municipio e, do outro 

lado, a Empresa E 2 t ENGENHARIA INTEGRAÇÃO E INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.366 222/0001-32, com sede à Rua Adalberto 
Lea, 180, Daio Ceno, iiaipo, Esiauu de ii as Geiais, iresie àto 
representada por Pedro Henrique Queiroz de Souza, CPF 333.748.198-18,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação da empresa supracitada 

para prestar serviço de consuftoria na area de engenharia ambiental com 

suporte técnico para Secretaria de lurismo e Meio Ambiente; suporte 

tecnico 

Ambiental); responsabilidade tecnica do aterro controlado no municipio e 

outros serviços ligados à área ambiental do municipio 

CODEMA -(Conselho Municipal de Desenvolvimento 
ao 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÉNCIA 

2.1 O presente Contrato tera vigénca a partir de sua assinatura até o dia 30o 

de iNovenibro de 2021, poüeinúó ser proTogadó dë ätriúo cui à ietessidade 

e o interesse da Administração. 

2.2 O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante 

toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 

CLAUSULA TERC!RA DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente Contrato é de R 7.950.00 (sete 

novecentos e cinqüenta reais. gue serão pagos em 10 (dez) Dare 

mensais de R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais). 
elas 



Preteitura Municipal de Alto Capar? OS4 

Rs Lsssiovina Laneriek n* 321- Agua i erde Afto CaparétG CEP:369796 
one: (F2) 3747.2567/2562/2589 

-hiatnanin a marntenrân in equilinrin ernnomico financeiro r iDr navera reajuste nos preços do servico desde que haja a prorrogaçao a contratc pela administracão, sendo aplicado ao valor totaB do contH d acumuiado do indice NacionaB de Preço ac Consumidor - NPG. 

CLÁUSULA QUARTA DO PAGAMENTo 
4.1-ratramento sera teto mensalmente com a apresentacao da respeouva 
Nota Fiscal. 
4. pagaimenta serà efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data d faturamento. 

AjSi A GLiNTA -A PRESTAGAG s SEKy 3.-OS serviços ser�o prestados na sede da Prefeitura Municipai de Alt 

Capara6, mediante as seuintes condiçöes. 
.1.1 VISitas mensais com a finalidade de analisar as condicQes do ateto 

Controiado de forma a atender as exigèncias iegais 
do Municipio, eaorandc reiatórios, nOs quais constaráo a situação do aterro 

Contera as medides a serem tomadas para cque a legisiação seja curnprida 
5.1.3- elatoraçãe de projetos diversos para mero adequaçåo da desinaçã 
finai do lixo urbano; 
514- suporie técrico à Secretaria Municipal de Turisns e Meio Ambienie, a0 

CODEMA Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambientai de Ato 
Caparad, Guando solicitacio; 
5.15-A execução do presernie Contrato será acompanhada e fiscalizada peia 
Secretária iunicipai de TRismo, PÁeio Ambiente, Esporte e Lazet. 

CLAUSLA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

6,1 As despesas correro a custa da Dotacão Oiçamentaria N 

04.0122.0070.2125.100.000.3.3.90.39.00.00-457 

CLÁUSULA SETMA DAS PENALIDADES 

f.1 -Peia inexecução das condIções estpuladas, a Contratada tocara sujeita as 

penalidades de advertencia, multa, suspensáo temporaria do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitira Municipal de Alto Caparaó, e/ou deciaracão de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Aciministração Publica, de 3cordo 

com os artigos 86 a 88 da Lei Federai n." 8.666/93, sem prejuizo das 

defesa. 
7.2 - Ficam estatbeieridos 0s segiintes percEntuais de multas: 
7.2.1 0,3% {trés décimos por ceto) por dia, afe o 3 (trigésimo) dia de atras 

na execução do Objeto, SoDre o valor estinado da conträtaçà0, por ocorrén encia 

da 
adiudicatária, injusticadamente, deSIstir da execuao do objeto ou ce 

rescisäo conratital. 

TO 



Prefeitura Municipal de Alto Capara 
dia Fls 055 

Ka iudovina Emerick n* 321- Agua Verde - Alto Caparaó/MG CEP:307 79000 
Fone: (32) 3747.2507/2562/2580 

2.3 O valor das multas aplicadas, após regular process0 administrauvoola escontado da Contratada dos pagamentos das fatiiras avi Tereitura, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de gu propria, da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, no prazo máximo de u dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

a 

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISÃO cONTRATUAL 8.1 A rescisão contratual podera ser a)Leferminada por ato unilaterai e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVIl do art. 78 da Lei Federal n° 8656/93, b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita Tundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no process iictaiúiio, desde que iaja uriverieiicia ua Auiisuayau. C)A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração. 
a) Constituem motivos para rescisâo do Contrato os previstos no art. 78 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
casc de oscisäo provista noe incisos Xii a XVI! do at 78 da Loi Fcdcra n° 8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos 
prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
)A rescisão contratual de que trata o inciso do art. 78 acarretará as 
Consequências prevista no art. 80, incisosa V, ambos da Lei Federal n° 
8666/93 
CLÁUSULA NONA DA LE 
9.1 Faz parte integrante deste Contrato as condiçöes estabelecidas no Edital 
de Licitação juntamente como disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações. CLAUSULA DECIMA DO FORO 
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
1002 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo 
em 3 (trés) vias de igual teor, na presença das festemunhas abaixo assinadas. 

Alto Caparaó, 02 de Fevereiro de 2021 

Joselieomel Junior 
Prefeito 

PEDRO HENRIQUE QUEIROZ DE SOUZA 
dir Anvga iuve NG. CM CREA AMG 133328/0 

E 2IEngenhark integraça@fe Intformaçd5Ttda 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: e 
CPE 

CPE: 



Prefejtura Municipal de Alto Capara AITO 
79pp 

LAdovinu Enerick n" 321- Água Verde - Alto Caparaó/MG CEP:507/ Fone: (32) 3747.2507/2562 /2580 F OS6 

ANEXO 1 
Codigo ror 1otal Desciçao do Produto 

Quantidade Valor Unrtario Unid 1 
R$ 7.950,00 

O00014679 
R$ 795,00 

CONSULTORIA TÉCNICA DE 
ENGENHARIA 
SUPORTE TECNICO PARA 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE; SUPORTE 
TECNIlCO O COENA 

SV 
AMBIENTAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL; 
RESPONSABILIDADE 
TECNICA DO 
CONSTROLADO 
UANICiniC; 
SERVIÇ0S LIGADOS À AREA 
AMBIENTAL DO MUNIICIPIOO. 

ATERRO 
NO 

CUTROSS 

VALOR TOTAL D0 CONTRATO RS 7.950,00 
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